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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 168/2018-DAF/Cgp, DE 24/01/2018.
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
027/2018-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/21972;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Genival Alves de Sousa, CPF nº 613.411.182-15, 
MAT. 5868157/3, Agente de Fiscalização de Trânsito, lotado na 
Ciretran A do município de Marabá/PA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento no 
município de Tucuruí/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 26/01 à 07/02/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício
PORTARIA Nº 169/2018-DAF/Cgp, DE 24/01/2018.
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
027/2018-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/20089;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Alexsander Dias Lima, CPF nº 583.459.812-91, MAT. 
57230535/1, Vistoriador, lotado na Ciretran de Abaetetuba/PA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:300,00 (TREZENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento no 
município de Eldorado dos Carajás/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 29/01 à 27/02/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício
PORTARIA Nº 183/2018-DAF/Cgp, DE 25/01/2018.
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
027/2018-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/32622;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Raimundo de Melo Mano, CPF nº 156.789.542-53, MAT. 
57202283/2, Vistoriador, lotado na Ciretran A de Tucuruí/PA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$: 40,00 (QUARENTA REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento no deslocamento 
para o município de Novo Repartimento/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:- 40,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 05/02 à 09/02/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício
PORTARIA Nº 195/2018-DAF/Cgp
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
027/2018-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/11797;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Jorge Henrique Santos Lima, CPF nº 046.205.852-20, 

MAT. 3261743/1, Técnico, lotado na DTO/CENTRA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS) e destina-se a 
custear despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento 
no deslocamento para os municípios de Santarém, Mojuí dos 
Campos e Óbidos.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:- 1.600,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 29/01 à 11/02/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício
PORTARIA Nº 206/2018-DAF/Cgp, DE 26/01/2018.
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
027/2018-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/25576;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Adriano Araújo da Silva, CPF nº 744.405.192-53, 
MAT. 5933405/1, Chefe de Grupo, lotado na CIRETRAN A de 
Redenção/PA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-300,00 (TREZENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento no 
município de Floresta do Araguaia/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 29/01 à 06/02/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício
PORTARIA Nº 221/2018-DAF/Cgp, DE 29/01/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/27498;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Gelbson Costa Ferreira, CPF nº 728.626.702-78, MAT. 
57202652 /1, Vistoriador, lotado na Ciretran de Capanema/PA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento no 
município de Vigia de Nazaré/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-150,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 29/01 à 27/02/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 230/2018-DAF/Cgp, DE 29/01/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2017/485540;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Wilmar Gomes Freire Filho, CPF nº 748.067.262-
49, MAT. 5932004/1, gerente da Ciretran A do município de 
Santarém/PA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS) e destina-se a 
custear despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-800,00
3339039-R$:-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Trinta (30) dias após a data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 231/2018-DAF/Cgp, de 29/01/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/31293;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Rodrigo de Amorim Pinto, CPF nº 976.427.032-87, 
MAT. 5931452/1, gerente da Ciretran B do município de Vigia 
de Nazaré/PA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-1.400,00
3339036-R$:- 600,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Trinta (30) dias após a data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 232/2018-DAF/Cgp, 29/01/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/35699;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à 
servidora Késia Isaura Pereira da Costa, CPF nº 853.405.702-82, 
MAT. 5931530/1, Assistente de Trânsito, lotada na Coordenadoria 
Logistica.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-1.000,00
3339036-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: Trinta (30) dias após a data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 233/2018-DAF/Cgp, de 30/01/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/30070;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Fábio Henrique Magno Monteiro, CPF nº 620.210.282-
91, MAT. 54191618 /2 , Agente de Fiscalização de Trânsito, 
lotado na Ciretran de Castanhal/PA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no municipio de 
Marapanim.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-100,00
3339036-R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 07 à 15/02/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 234/2018-DAF/Cgp, de 30/01/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/31924;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à 
servidora Leila Maria do Carmo dos Santos, CPF nº 486.828.962-
49, MAT. 5493676/2, Gerente, lotada no CED.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento, nos municipios 
de Salvaterra, Soure e Cachoreira do Arari/PA.


